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Gabinete 
Paraná, em 05 de outubro de 2023. 

Prefeitura C/Kunicipal de 'Crês Barras do paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1022/2023 
Data 05.10.2023 

SÚMULA. Concede férias a servidores municipais e 
dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal 
de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedido férias a servidores 
municipais, conforme abaixo relacionados: 

Matricula Nome Cargo Data lnic. Data Fim Dias 
158-911 Ari Pauli Motorista 19/09/2023 18/10/2023 30 

—301-8/1 Delina G. da Silva Oenning Enfermeira 25/09/2023 09/10/2023 15 

575-4/1 Edennar Nicolau Kuhn Filho Médico 40h 02/10/2023 31/1012023 30 

480-4/1 Eliane Soboleski Técnico Higiene Dental 05/09/2023 19/09/2023 15 

401-4/1 Eliza Bortolanza Sec. Mun. de Educação 04/10/2023 13/1012023 10 

2515-1/1 Eliza Bortolanza Sec. Mun. de Educação 04/10/2023 13/1012023 10 

2239-0/2 Elizete da Silva Aux. de Enfermagem 01/10/2023 30/10/2023 30 

583-5/1 Fernando Cezimbra 
Guimarães 

Diretor do Dep. de Apoio a 
Entidades 

11/09/2023 24/09/2023 14 

352-2/1 Fernando Henrique Pizzato Assistente Administrativo 25/0912023 04/10/2023 10 

23764-7/1 Izabete da Silva Derzbacher Agente de Saúde 11/09/2023 10/10/2023 30 

260-7/1 Luduvina Meurer Aux. De Serv. Gerais 28/08/2023 11/09/2023 15 

268-2/1 Maria H.de Oliveira Calgarotto Aux. de Serviços Gerais 40h 18/09/2023 27/09/2023 10 

237-2/1 Tiago Bonatto Dentista 29/08/2023 07109/2023 10 

419-7/1 Vanessa M. Acunha Oenning Assistente Administrativo 11/09/2023 20/09/2023 10 

417-0/1 Viviane Rodrigues Técnica em Contabilidade 28/08/2023 06/09/2023 10 

Art. 2°. Este Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ass, 	sável 
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